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A PRIMEIRA SANTA CASA NO BRASIL HABILITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE NO PROGRAMA 
CUIDADOS PROLONGADOS· (PORTARIA MS/SAS Nº 929 DE 20/08/2013) 

Ipuã-SP em, 01 de dezembro de 2022. 

Ofício nº 119/2022 - ISCMI 

Ilustríssimo Senhor, 

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de Ipuã, entidade devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº

45.708.765/0001-19, com endereço na Rua Ferdinando Fratin nº 335, centro, 
nesta cidade de Ipuã, Estado de São Paulo, declarada de Utilidade Pública 
Municipal, Lei Municipal nº 1.024 de 19/09/1974, de Utilidade Pública 
Estadual, Decreto nº 14.717 de 05/02/1980, de Utilidade Pública Federal, 
Decreto nº 93.081 de 07/08/1986 representada por sua Gestora, senhora 
Mírian Aparecida Girolamo dos Santos, brasileira, casada, contadora, 
residente e domiciliada na cidade de Ipuã, Estado de São Paulo, na Avenida 
Alberto Conrado, nº 1942, portador do RG nº 24.306.966-2-SSP- SP e do 
CPF nº 150.710.808-77, vem por meio deste, solicitar protocolo e Aprovação 
do Plano de Trabalho para formalização de Convênio para Cooperação 
Técnica e Operacional Complementares nas áreas da Atenção Básica 
Especializada, no período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de julho de 2023. 

Ao 
Exmo. Senhor 
Ronywerton Marcelo Alves Pereira 
Digníssimo Prefeito Municipal 
lpuã - SP 
























